
Lei municipal nº 506
De 04 de Março de 1999

“Aprova o pagamento de juros e multas e dá outras providências”.

                           A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte lei:
                           Art. 1º- Fica aprovado o pagamento de juros e multas na seguinte 
conformidade: a favor do IPSEMG R$1.344,00(um mil trezentos e quarenta e quatro 
reais) referente as competência, mês de dezembro / 98 e gratificação natalina / 98 a 
favor do INSS R$244,03 (duzentos e quarenta e quatro reais e três centavos), referente a
dezembro / 98, gratificação natalina / 98, janeiro e fevereiro de 1999.
                            Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Coronel Xavier Chaves, 04 de março de 1999.

Helder Sávio Silva
-Prefeito Municipal-
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